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Resolução de Mesa nº 002 de 23 de março de 2026.
        Dispõe sobre a utilização dos canais oficiais de comunicação institucional da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS, especialmente redes sociais, e dá outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput e §1º, da Constituição Federal, que impõe à Administração Pública os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que a publicidade dos atos públicos deve possuir caráter educativo, informativo ou de orientação social, vedada a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições), que veda a veiculação de propaganda eleitoral, ainda que gratuita, em sítios oficiais ou mantidos por órgãos públicos, incluindo redes sociais institucionais;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a correta utilização dos canais institucionais da Câmara Municipal, garantindo transparência, impessoalidade e respeito à legislação vigente;
RESOLVE:
Art. 1º A página oficial da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS, incluindo seu sítio eletrônico e perfis institucionais em redes sociais, integra a estrutura oficial de comunicação do Poder Legislativo, submetendo-se às normas constitucionais, legais e eleitorais aplicáveis à publicidade institucional.

Art. 2º As publicações realizadas nos canais oficiais da Câmara deverão possuir caráter exclusivamente institucional, observando rigorosamente o princípio da impessoalidade.

Parágrafo único. Consideram-se publicações institucionais:
I – divulgação de sessões plenárias, audiências públicas e reuniões de comissões;
II – informações sobre projetos de lei, leis aprovadas e demais atos normativos;
III – divulgação de serviços, canais de participação popular e informações administrativas;
IV – campanhas institucionais e educativas promovidas pela Câmara;
V – cobertura de eventos oficiais da Casa Legislativa.

Art. 3º Fica expressamente vedada, nos canais oficiais da Câmara:

I – a publicação de conteúdos com caráter de promoção pessoal de vereadores, servidores ou quaisquer agentes públicos;
II – a divulgação de propaganda eleitoral, ainda que de forma indireta ou antecipada;
III – o favorecimento de candidatos, partidos políticos ou coligações;
IV – a publicação de conteúdos de cunho personalista, tais como agendas individuais, viagens, reuniões políticas, encontros com parlamentares ou pedidos de emendas;
V – o compartilhamento, repostagem ou impulsionamento de conteúdos provenientes de redes sociais pessoais de vereadores ou agentes políticos.

Art. 4º Toda comunicação institucional deverá ter como foco o Poder Legislativo enquanto órgão, vedada qualquer associação à imagem pessoal de seus membros.

Art. 5º Os conteúdos publicados deverão observar rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a legislação eleitoral vigente, especialmente em período pré-eleitoral e eleitoral.

Art. 6º Identificada a publicação de conteúdo em desacordo com esta Resolução, deverá ser determinada a sua cessação imediata e remoção, independentemente de notificação prévia.

Art. 7º O descumprimento das disposições desta Resolução ensejará a responsabilização do agente público envolvido, podendo resultar em:
I – instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), quando se tratar de servidor;
II – apuração de responsabilidade política e administrativa, quando se tratar de agente político;
III – comunicação dos fatos ao Ministério Público;
IV – envio de informações ao Tribunal de Contas do Estado.

Art. 8º Esta Resolução deverá ser amplamente divulgada no âmbito interno da Câmara Municipal, sendo de observância obrigatória por todos os vereadores, servidores e responsáveis pela gestão dos canais institucionais.

Parágrafo único. Fica determinada a revisão e, se necessário, a remoção de conteúdos anteriormente publicados que estejam em desacordo com os parâmetros estabelecidos nesta Resolução.

Art. 9º Os vereadores poderão utilizar suas redes sociais pessoais para divulgação de suas atividades, sendo responsáveis pelo cumprimento da legislação vigente, especialmente das normas eleitorais.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, em 23 de março de 2026.
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